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ESTADO DA BAHIA 

Câmara Municipal de Igrapiúna  

 

Ata da Sétima Sessão Extraordinária da Nona Legislatura, do 

Segundo Período Legislativo da Câmara Municipal de Igrapiúna, 

realizada no dia 12 de Setembro de 2022. 

 

Compareceram sob a presidência do vereador CRISTOVÃO ALVES CRUZ:  

os (as) vereadores (as): Antonio Carlos Bispo Santos, Cecília Andréa Paulo 

Mendes, Luiz Campos Borges,  Neilton José da Assunção Santana, Nildo 

da Silva Souza , Paulo Ricardo Bonfim ,  Percivaldo Robélio Oliveira 

Mendes e Wellington Brito do Nascimento,  e. Havendo número legal, o 

Senhor Presidente declarou aberta a sessão, onde pediu o (a) Vereador (a)  

CECILIA,  que fizesse a leitura de um versículo da Bíblia Sagrada. Logo 

após foi anunciada a ORDEM DO DIA que constava o seguinte: foi lido o 

Projeto de Lei de nº 35/2022, de 31 de Agosto de 2022, de Autoria do Poder 

Executivo, “Que estabelece processos seletivo para escolha e designação 

de gestores e vice gestores de unidade ou núcleo escolar da rede municipal 

de ensino”. Em discussão: o Vereador Neilton saudou a todos disse que o 

projeto foi retirado de pauta na sessão anterior para ser mais apreciado, 

salientou que muita gente pensa que professor só pensa em dinheiro mais 

não sabe a sua luta diária na sala de aula, fez uma breve comparação entre 

professor e médico, falou que o professor e a segunda categoria que recebe 
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melhor no município. Relembrou um episodio que seu irmão contou a ele 

que fez a professora chorar por motivo de um vestido rasgado. Elogiou a 

atual secretaria de educação pelo seu compromisso com a classe e pela 

facilidade de interagir com a casa legislativa, falou também sobre as 

prerrogativas de apoiar a lei normal e a lei de urgência urgentíssima 

salientando que a anos as leis chega pra essa casa em cima da hora. Falou 

mais uma vez sobre o IDEB que Igrapiúna teve uma nota boa apenas em 

2015, que possa ser melhorado, entre outros temas abordados. Em seguida 

o Vereador Luiz Campos falou que está a favor dos professores, e do que 

foi acertado sobre a reestruturação da lei, demonstrando a seguir sua 

preocupação com o censo demográfico da nossa cidade. Ato continuo o 

vereador Antonio Carlos saudou a todos, em seguida mencionou sobre um 

artigo que agradou uns e desagradou outros, mais que chegamos a um 

consenso, pediu ao pessoal da APLB e professores que se alinhe mais a 

essa casa legislativa. Já o vereador Neilton salientou sobre a revogação da 

lei nº 419/2017, a descrevendo. Ainda em discussão, não houve 

manifestação e em votação foi aprovada por unanimidade . E nada mais 

havendo a tratar, foi passado a palavra ao Senhor Presidente CRISTOVÃO 

ALVES CRUZ, que declarou encerrada a sessão  às 12 h 13 min, deixando 

todos convidados para a próxima sessão, para constar lavrou-se a seguinte 

ata que depois de lida, julgada vai legalmente assinada pela presidente, 

secretários e demais vereadores presentes, Plenário das deliberações da 

Câmara Municipal de Igrapiúna em 12 de Setembro de 2022. 


